
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
PORTARIA Nº 160/DA/GAB/SEMUSA

Portaria Nº 160/DA/GAB/SEMUSA Porto Velho, 07 de junho
de 2024
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Complementar nº 25 de fevereiro de 2022:
RESOLVE:
1º Art. TORNAR SEM EFEITO 4º TERMO DE
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
04/2023/COJUSA/PGM PROCESSO 00600-00007374/2023-
82-e QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PORTO VELHO, POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA DE UM LADO, E A
EMPRESA WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO
NORTE LTDA. Publicada Diário Oficial na data de 22/05/2024
Edição Nº 3731.
 
2º Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência,
publique-se e
cumpra-se.
 
ELIANA PASINI
Secretária Municipal de Saúde
(Documento assinado digitalmente)
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